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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

13.02.2008

Audiência pública discute irregularidades nas relações do trabalho do setor automotivo

Curitiba, 13/02/2008 - A Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Estado do Paraná (SRTE/PR) realiza nesta quarta-feira (13), às 14h, audiência pública para discutir as relações de trabalho do setor automotivo. A audiência deve-se às constantes denúncias que a SRTE/PR vem recebendo por parte do Sindicato dos Metalúrgicos de Curitiba e Região (SMC) e do Ministério Público do Trabalho (MPT).

De acordo com as denúncias, as montadoras não estão respeitando a jornada de trabalho de oito horas diárias, com intervalo de no mínimo uma hora para descanso ou almoço, além de não concederem o descanso semanal. Além da SRTE/PR, participam da audiência o procurador do Trabalho, Gláucio Araujo de Oliveira, representantes do Sindicato dos Metalúrgicos e da categoria profissional, além de empresas envolvidas com o setor. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

15/02/2008

TST condena empresa a indenizar família de trabalhador demitido por alcoolismo

A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho reverteu decisões de primeiro e segundo graus e descaracterizou a justa causa aplicada pela BR Astec Processos Minerais Ltda. a um empregado acometido de alcoolismo. O ministro Lélio Bentes Corrêa, relator do recurso interposto pelo espólio do ex-empregado, destacou que o alcoolismo crônico é doença reconhecida formalmente pela Organização Mundial de Saúde e, como tal, não pode ser motivo para demissão por justa causa. O processo foi instaurado pela empresa, para apuração de falta grave e posterior rescisão do contrato de trabalho de empregado. 

Contratado como almoxarife em novembro de 2000, o empregado foi eleito para a diretoria do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Vespasiano e Lagoa Santa (MG), com mandato até o dia agosto de 2006. Contudo, segundo a empresa, começou a apresentar “comportamento não condizente com a sua condição profissional”, ausentando-se freqüentemente do serviço, de forma injustificada, e comparecendo ao trabalho em estado de embriaguez. Após adverti-lo sem sucesso, a empresa suspendeu-o de suas funções a partir de setembro 2004 e instaurou inquérito para apuração de falta grave na Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo, por considerar o alcoolismo falta grave. 

Reconvenção

O empregado, no mesmo processo, entrou com pedido de reconvenção (ação que visa à inversão da relação entre as partes dentro de um mesmo processo, passando o reclamado à condição de reclamante), rejeitado pelo juízo de primeiro grau. Descontente, o empregado recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG), que manteve a decisão. 

Após interpor recurso de revista para o TST, o empregado faleceu, em agosto de 2005. A empresa comunicou o fato ao Regional, anexando a certidão de óbito, e solicitou, também, a perda de objeto do recurso, ante a resolução do contrato de trabalho pela morte do trabalhador. A advogada do empregado, porém, participou ao TRT/MG que este falecera em decorrência de suicídio – o que demonstra que era portador de doença gerada pelo alcoolismo. Alegou não ser o caso, portanto, de suspensão do processo, como requerera a empresa, pois isso geraria prejuízos ao espólio, e solicitou o prosseguimento da ação, agora em nome do espólio. 

No TST, os ministros da Primeira Turma concluíram pela inexistência de falta grave por parte do empregado, e julgaram improcedente o inquérito relativo a falta grave. “Faz-se necessário, antes de qualquer punição por parte do empregador, que o empregado seja encaminhado ao INSS para tratamento”, afirmou o ministro Lelio Bentes. “Nos casos em que o órgão previdenciário detectar a irreversibilidade da situação, é imperativa a adoção das providências necessárias à sua aposentadoria. A Turma julgou procedente, em parte, a reconvenção, e condenou a empresa ao pagamento de salários vencidos e reflexos desde afastamento do empregado até a sua morte. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

08/02/2008

Furnas, trabalhadores e MPT negociam uma solução para demissões

Furnas Centrais Elétricas S.A., entidades sindicais dos trabalhadores e Ministério Público do Trabalho continuarão negociações para resolver os dois processos que correm na Justiça do Trabalho, um na 8ª Vara do Trabalho de Brasília e outro, o dissídio coletivo, no Tribunal Superior do Trabalho, envolvendo a demissão dos empregados não-concursados da empresa. O ministro Milton de Moura França, vice-presidente do Tribunal Superior do Trabalho, adiou a audiência de conciliação e instrução até manifestação das partes envolvidas. 

Condutor da audiência, o ministro Moura França percebeu o interesse na manutenção do diálogo, tanto dos representantes dos trabalhadores e de Furnas quanto do Ministério Público. Decidiu, então, adiar a audiência e conceder prazo de dez dias para a Federação Nacional dos Urbanitários e mais dez dias para os demais sindicatos dos trabalhadores se manifestarem sobre a contraproposta de Furnas. Em seguida, o Ministério Público do Trabalho terá vista dos autos. Após a manifestação do MPT, o prazo de dez dias será de Furnas, que poderá estudar o que foi apresentado. “Espero que os senhores só voltem a falar comigo com petição de acordo”, disse o ministro, conciliador, encerrando a reunião. 

O representante do Ministério Público do Trabalho, subprocurador-geral José Neto da Silva, durante a audiência, sustentou que “o foro competente para discussão desse acordo, mesmo após o julgamento na 8ª Vara, é a instância de 1º grau”. Salientou a disposição da instituição para o entendimento e propôs reunião entre Furnas, trabalhadores e MPT, com a participação, inclusive, do procurador-geral do Trabalho e procuradores da 10ª Região (Brasília), onde foi julgada a ação civil pública que determinou a substituição do pessoal terceirizado de Furnas por concursados, no prazo 30 dias. 

Com o adiamento da audiência, o ministro Moura França aguarda uma solução amigável em primeiro grau. Não havendo acordo, prosseguirá o processo de dissídio coletivo instaurado por Furnas no TST. De acordo com o vice-presidente do TST, “há campo para negociação para atender aos interesses dos concursados, sem prejuízo da parte da decisão que trata dos direitos indisponíveis, sem ferir o princípio da legalidade”. 

 REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

11.02.2008

Acusação sem provas dá direito a indenização

O Center Castilho está obrigado a indenizar, por dano moral, um promotor de vendas acusado do furto de uma ducha na loja da empresa de materiais de construção, localizada em São Bernardo do Campo. A acusação foi feita à Polícia pela direção da loja. No final da investigação, nada ficou provado contra a vítima e o inquérito policial foi arquivado pelo juiz a pedido do Ministério Público.

A decisão foi tomada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, que mandou o Center Castilho pagar indenização no valor de R$ 20 mil à vítima da falsa acusação. A empresa de materiais de construção já recorreu da decisão.

“Não há dúvida que o ato praticado pela apelada [Center Castilho], revela grave imprudência, ou leviandade inescusável, pois apesar de ser legítimo o fato de noticiar às autoridades policiais a ocorrência de furto, agiu de forma temerária e abusiva, ao acusar expressamente o apelante”, afirmou o relator do recurso, Luiz Antônio Costa.

O fato aconteceu em outubro de 2004, quando a vítima visitou a loja. Naquela data, a empresa descobriu que houve o furto de uma ducha higiênica. A acusação contra o promotor foi feita pela empresa depois de analisar as imagens gravadas pelo circuito interno de câmeras. A direção da loja identificou o promotor de vendas como o possível responsável pelo furto.

A denúncia foi levada à Polícia, com o nome e endereço de trabalho do promotor de vendas. A vítima foi abordada no emprego e conduzida à delegacia para prestar depoimento. A investigação durou dois anos e meio e ao final a conclusão foi pelo arquivamento da denúncia por falta de provas.

O promotor de vendas, então, entrou com ação de indenização por danos morais. Em primeira instância, a juíza Fabiana Feher Recasens Vargas, de São Bernardo do Campo, julgou a ação improcedente.

O autor apelou ao Tribunal de Justiça paulista. Sustentou que foi acusado falsamente. E mais: alegou que foi vítima de arbitrariedade e injustiça e que, por causa disso, tratado com desprezo e desconfiança, sendo atingido em sua dignidade. O promotor de vendas pediu indenização correspondente a 500 salários mínimos.

A empresa reafirmou a acusação feita à Polícia e disse que o promotor de vendas buscava ganhar na Justiça indenização por crime que cometeu. Disse que apenas cumpriu seu dever de informar às autoridades a prática do delito em sua loja.

A turma julgadora entendeu que cabe indenização ao promotor de vendas, que passou por situação vexatória causada pela atitude da empresa ao acusá-lo de furto.

“No caso dos autos, analisando-se os elementos da inicial, o fundamento da pretensão do apelante [promotor de vendas], está na ação da apelada [Center Castilho] que provocou a investigação, ou seja, prática de denunciação caluniosa que se define como sendo falsa imputação de fato definido como crime”, afirmou o relator.

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
14.02.2008

Empregada dispensada às vésperas da aposentadoria tem direito a indenização por danos morais e materiais

A 8ª Turma do TRT-MG deferiu a uma ex-empregada da empresa o direito a receber indenizações por danos morais e materiais por ter sido dispensada quando faltavam menos de três meses para alcançar o benefício da aposentadoria integral. Ela alegou que a conduta da empregadora, que resultou em sua aposentadoria proporcional, causou-lhe danos financeiros e transtornos psicológicos. Com o que concordou a desembargadora relatora do recurso, Cleube de Freitas Pereira: "A empresa que despede empregada com mais de 27 anos de trabalho a ela prestados, na iminência de alcançar o benefício previdenciário, no período de estabilidade provisória de pré-aposentadoria, prevista em norma coletiva, além de contrariar tal norma, também viola normas e princípios constitucionais de valoração social do trabalho e dignidade da pessoa humana, sendo patente a intenção maliciosa e premeditada de obstar a aquisição do direito em discussão"- concluiu relatora.

O reclamado sustentou em sua defesa que a reclamante não havia comunicado formalmente essa estabilidade, conforme disposto na cláusula 6ª do acordo coletivo da categoria. Mas a Turma entendeu que o réu não desconhecia o direito da reclamante, apenas fazendo a exigência de uma comunicação formal. Só que o objetivo da cláusula é apenas garantir que o empregador tenha ciência da condição do seu empregado em período de pré-aposentadoria e, por isso, no caso, era dispensável essa formalidade.

Assim, como houve ato ilícito por parte do empregador, causando prejuízo à reclamante, e sendo constatado o nexo de causalidade entre ambos, coube a ele a obrigação de reparar, como determina o artigo 927 do Código Civil. A indenização por danos morais foi fixada em dois mil reais, tendo em vista o caráter pedagógico da medida.

Como faltavam apenas 02 meses e 10 dias para a reclamante conquistar o benefício da aposentadoria integral e considerando que a norma coletiva assegurou o emprego ou os salários durante o período que faltasse para a aquisição do direito, a Turma deu provimento parcial ao recurso, para deferir também à reclamante a indenização por danos materiais no valor de R$ 4.194,50, referente a dois meses de salário. ( RO nº 00990-2007-137-03-00-9 )  

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho - 3ª Região

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
14.02.2008

Nas empresas, abuso no cartão corporativo é caso de demissão

Segundo especialistas, são feitas auditorias freqüentes para que uso do cartão se restrinja a gastos ligados ao trabalho. No setor privado, o uso de cartões corporativos é uma prática comum entre os executivos do primeiro escalão das empresas. Como no setor público, cargos de confiança costumam ter acesso a essa verba. 

“Em geral, executivos em posição de representação recebem esses cartões, para cobrir despesas profissionais”, diz o presidente da consultoria francesa BPI no Brasil, Gilberto Guimarães.

Diferentemente do que ocorreu no governo, no entanto - onde o uso abusivo do cartão derrubou a ministra da Igualdade Racial, Matilde Ribeiro e abriu uma guerra entre o governo e a oposição - o controle costuma ser mais rígido. 

“Abusos acontecem, mas esses gastos devem passar periodicamente por auditorias. Já vi casos de executivos serem demitidos por fazerem mau uso desse instrumento”, diz Guimarães. Os deslizes mais comuns ocorrem em viagens de negócios. “A empresa deve cobrir diárias de hotel e alimentação, mas uísque no quarto não pode ser considerado despesa da empresa.”

O bom uso do cartão, segundo analistas, é cobrir gastos com diárias, refeições, material e transporte relacionadas com o trabalho realizado. “É simples estipular o que é interesse da empresa e o que é particular. Usar cartão para fins pessoais é como usar o carro da empresa para levar filhos na escola - é abusivo”, diz o professor de direito da Fundação Getúlio Vargas (FGV-SP), Carlos Sundfeld. “Não há lei que proíba um executivo de gastar com despesas pessoais, mas ele coloca sua posição em risco.”

Ele explica que as regras do que é permitido não são exatas, mas o cartão não pode representar uma “renda extra”. “É um custeio de despesas de trabalho, mas se ele tiver contrato ou valores estipulados, pode-se caracterizar renda. Então, o executivo teria de pagar imposto sobre os gastos.” A conduta mais comum é averiguar os gastos posteriormente, e caso a empresa discorde do uso do cartão, o executivo é advertido e deve pagar o valor devido. 

O diretor de comunicação da Monsanto, Lúcio Mocsányi, diz que a multinacional opta por esse instrumento para agilizar a cobertura de despesas. “A empresa ganha em agilidade e também pode ter um controle melhor dos gatos”, diz ele. “Ao fazer uma compra, ele deve pedir nota fiscal e anotar no verso nome e cargo das pessoas envolvidas. Além disso, é ele quem paga a fatura, depois é reembolsado pela empresa.” 

Não existe uma medida exata de quanto é gasto com cartões corporativos em empresas. “Mas por ter de prestar contas a acionistas e não ter a mesma estabilidade que tem um funcionário público, os executivos costumam ser muito mais comedidos ao usar o cartão corporativo”, diz Guimarães, da BPI.

O Palácio do Planalto está avaliando trocar o cartão pelo pagamento de diárias e também recriar a chamada “verba de representação” para cobrir os gastos dos ministros em seu local de trabalho. “Uma das idéias é pagar uma diária para o ministro. Ele viaja, recebe uma diária e pronto”, disse o ministro do Planejamento, Paulo Bernardo. Para ele, o mecanismo de pagamento de despesas de servidores, principalmente em caso de viagens, precisa ser aperfeiçoado.

“Se não for estabelecido um limite para os cartões do governo, o benefício poderia ser até considerado um acréscimo ao salário - sobre o qual deveriam incidir impostos”, diz Guimarães. “Caso isso não seja feito, o governo está sonegando.”

Outro problema é que o salário de funcionários públicos é definido por lei. “Eles não podem receber valores acima do estipulado, e um cartão sem limites certamente cai nessa categoria.” 

Permissões e proibições - Bebidas alcoólicas: A maior parte das empresas permite que despesas com bebidas sejam pagas com cartão corporativo, desde que em refeições de representação.

Combustível: Pode ser pago no cartão se o executivo estiver usando o carro da empresa, e não seu próprio automóvel - mesmo que ele esteja indo trabalhar.

Refeições: Nesse caso, vale o bom senso. Levar um cliente ou parceiro para almoçar é válido. Se a idéia for levar uma equipe inteira, é bom avisar antes. Gasto com cônjuge ou filhos: Não se deve utilizar nunca o cartão para custear despesas do cônjuge, filhos ou amigos.

Viagens: Viagens a trabalho são pagas pela empresa. Extensões dessas viagens, para lazer, devem ser pagas do próprio bolso 

Fonte: Valor Econômico

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
13.02.2008

Contribuição previdenciária não incide sobre FGTS e multa de 40%

Não incide contribuição previdenciária sobre a multa de 40% e nem sobre o saldo de FGTS devidos em decorrência de sentença ou acordo judicial, já que ambas são parcelas de natureza indenizatória. 

É este o teor da Orientação Jurisprudencial nº 04, das Turmas da 3ª Região, aplicada em julgamento recente pela 3ª Turma do TRT-MG. O relator do recurso, desembargador Bolívar Viegas Peixoto, fundamentou o seu voto também no artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e no parágrafo 9º do Decreto nº 3.048/99, que excluem expressamente essas parcelas da incidência do tributo previdenciário. 

Com essa base legal, deu provimento parcial ao recurso da empresa para determinar a não incidência de INSS sobre a parcela deferida a título de FGTS e sobre a multa de 40% devida em razão da dispensa sem justa causa.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região, Minas Gerais

 OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
13.02.2007

Não há limitação prévia e abstrata ao valor da indenização por dano moral

"Toda limitação, prévia e abstrata, ao valor de indenização por dano moral, objeto de juízo de equidade, é incompatível com o alcance da indenizabilidade irrestrita assegurada pela atual Constituição da República." 

Com essa tese do Desembargador Federal do Trabalho Carlos Francisco Berardo, os Desembargadores da 11ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) mantiveram a importância arbitrada em sentença.

Na ação havia alegação, entre outros pedidos, de que a importância arbitrada seria irrisória e insatisfatória, em face do ferimento emocional e da capacidade financeira. Analisando a jurisprudência do assunto, o Desembargador Carlos Francisco Berardo observou que "embora a dor não tenha preço e nem seja mensurável, o dano moral é reparável embora de forma incompleta e imperfeita."

Em seu voto, o Desembargador também destacou que "O objetivo da indenização em dinheiro é o alívio, a amenização, a diminuição dos sentimentos negativos suportados pelo lesado, sob uma perspectiva de "correspondência" ou "proporcionalidade", e não de "equivalência"."

Dessa forma, o Desembargador assim firmou: "... o valor a ser considerado pelo dano moral não pode ser tão alto a ponto de acarretar enriquecimento sem causa do autor ou de arruinar financeiramente o réu e nem pode ser tão baixo a ponto de não apenar o réu permitindo que ele reitere a ofensa praticada ou não repare o dano sofrido pelo autor."

O acórdão unânime dos Desembargadores Federais do Trabalho da 11ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) foi publicado em 11/12/2007.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região, São Paulo

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
13.02.2008

Empresas devem ter reserva financeira para ações trabalhistas

Evitar reclamações trabalhistas não é uma tarefa fácil para a maioria das empresas. Além do acompanhamento diário nas alterações da legislação, a classe empresarial também precisa fazer uma reserva financeira para arcar com os gastos de um litígio na Justiça. 

Por isso, as ações trabalhistas são, atualmente, um dos principais problemas financeiros das empresas brasileiras. Mas essas condenações podem ser evitadas se a empresa realizar um planejamento de recursos humanos e jurídico, que siga as normas e leis vigentes.

De acordo com um levantamento do TST (Tribunal Superior do Trabalho), cerca de 2 milhões de processos trabalhistas deram entrada no Judiciário em 2006. O balanço do ano passado ainda não foi contabilizado pelo tribunal, mas estima-se que deve continuar com a mesma média.

Micro e pequenas empresas são as que mais sofrem no bolso. Isso porque não costumam estar ‘preparadas’ para arcar com essas demandas judiciais. A consultora jurídica do Sebrae-SP (Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de São Paulo) Sandra Regina Fiorentini afirma que alguns empresários chegam a quebrar financeiramente quando o valor pedido é muito alto. 

“Micros não podem correr esse tipo de risco. A margem de lucro geralmente é estreita e eles não costumam inserir no preço possíveis custos com impactos trabalhistas”, diz.

A especialista explica que muitos empresários, para tentar suprir esse custo extra, preferem deixar de cumprir a lei. Mas a alternativa pode ser um tiro no pé. Isso porque a saída pode gerar, além da ação trabalhista, uma fiscalização por parte do Ministério Público do Trabalho resultando até no fechamento do estabelecimento.

“Quando ocorre um acidente com um funcionário sem registro, ou seja, aquele que não em que o INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) não cobre, é a empresa quem ficará responsável pela pensão vitalícia, tanto em caso de morte como invalidez. Isso é um prejuízo muito maior do que uma reclamação trabalhista”, afirma a representante do Sebrae.

Barato sai caro

Para ser vitorioso em processos na Justiça do Trabalho evitando perdas e desestimulando os conflitos judiciais, o empregador pode utilizar medidas fáceis, principalmente quando adota condutas que atendam não apenas o que regulamenta a CLT (Consolidação das Leis do Trabalho) mas também decretos, portarias, normas regulamentares, convenções e acordos coletivos.

A advogada especialista em direito do trabalho Aparecida Tokumi Hashimoto, sócia do escritório Granadeiro Guimarães Advogados, afirma que por mais que as empresas paguem tudo em dia, ainda assim funcionários que se sentirem injustiçados vão entrar com ação na Justiça.

“A relação entre empregador e funcionário não é fácil. Muitos acham que ingressar com ação de assédio moral se torna uma forma fácil de ganhar dinheiro. A Justiça está fixando valores menores para causas desse tipo visando desestimular essas ações. Ninguém consegue fazer tudo certo, mas pode chegar o mais próximo possível e, assim, diminuir o dano causado por um litígio trabalhista”, recomenda. 

Fonte: Última Instância, por Marina Diana 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
12/02/2008

Governo enviará projeto sobre contribuição sindical única

Paulo Pereira da Silva: proposta chegará ao Congresso até o final deste mês.

Brasília/DF - O deputado Paulo Pereira da Silva (PDT-SP) informou hoje que, até o final de fevereiro, o Ministério do Trabalho, comandado por seu partido, deve enviar ao Congresso um projeto de lei que modificará a cobrança das contribuições sindicais. A idéia, segundo ele, é unificar o imposto sindical (equivalente a um dia de trabalho por ano), a contribuição sindical (cobrada em dissídios), a contribuição confederativa (que é mensal), e a mensalidade do sindicato em apenas uma contribuição.

A Força Sindical quer que o valor máximo dessa contribuição única seja discutido no Congresso, mas outras centrais sindicais defendem que o projeto do Executivo já defina esse teto. A contribuição única ainda teria que ser aprovada em assembléia e seria cobrada de todos os trabalhadores beneficiados por acordos coletivos.

Texto alterado

Paulo Pereira da Silva voltou a defender a manutenção do texto do Senado ao Projeto de Lei 1990/07, que legaliza o funcionamento das centrais sindicais. Os senadores rejeitaram a emenda da Câmara que estabelecia que o desconto do imposto ou contribuição sindical na folha de pagamento do empregado, pago todo mês de março, só poderia ser feito quando autorizado individualmente pelo trabalhador. O projeto terá de ser revisto pela Câmara.

O deputado Augusto Carvalho (PPS-DF), autor da emenda que acaba com o imposto sindical, quer manter o texto da Câmara. "Há 70 anos discute-se o fim do imposto sindical neste País. É uma invenção tipicamente brasileira. Só no Brasil o sindicato precisa que o governo meta a mão no bolso do trabalhador para financiar as suas entidades", reclama.

Amanhã, às 10 horas, o deputado se reunirá com líderes da base aliada para discutir o assunto.

Convenções da OIT

Paulo Pereira da Silva disse ainda que, nesta quinta-feira (14), o governo deve enviar ao Congresso as convenções 151 e 158 da Organização Internacional do Trabalho. A primeira garante direitos aos servidores públicos, como a fixação de data-base. A outra restringe as demissões sem justa causa a casos de piora na situação econômica dos empregadores. 

De acordo com o parlamentar paulista, a mudança é polêmica. "Na nossa Constituição, está escrito que aquela multa de 40% do FGTS [Fundo de Garantia do Tempo de Serviço] teria valor até quando fosse aprovada essa convenção. Então, os trabalhadores vão ter que decidir se querem a garantia do emprego ou se querem a multa do fundo.

O parlamentar acredita que isso irá provocar debates e discordâncias. "O FGTS, de certa maneira, virou uma coisa importante para os trabalhadores e as pessoas não querem abrir mão disso", avalia.

Abaixo-assinado

Os sindicalistas ainda divulgaram um abaixo-assinado para a redução da jornada de trabalho de 44 horas para 40 horas semanais. As assinaturas estão sendo recolhidas em todo o País e serão entregues no Congresso no dia 1º de maio. De acordo com o deputado, a proposta pode gerar 2 milhões de empregos.

Fonte: Agência Câmara

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
12.02.2008

Corregedoria do trabalho passa a padronizar ações

A Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho deve passar a implantar as tabelas aprovadas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que vão padronizar a movimentação dos processos judiciais. A decisão foi aprovada em resolução pelo Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho (TST). 

Em dezembro do ano passado, o CNJ aprovou a Resolução 46, que criou as tabelas processuais unificadas do Poder Judiciário. "O objetivo disso é, em primeiro lugar, a uniformização de tratamento, de nomenclatura", explicou o presidente do Tribunal Superior do Trabalho, ministro Rider Nogueira de Brito.

"E, em segundo, permitir dados cada vez mais confiáveis, algo de que muito se ressente a comunidade brasileira como um todo, pois a partir disso é que poderá haver um acompanhamento mais eficaz."

Atualmente, não existe um padrão único de nomenclatura. Processos de natureza semelhante recebem denominações diferentes. Na Justiça do Trabalho, por exemplo, adotam-se indistintamente "Embargos de Declaração" e "Embargos Declaratórios" para um mesmo recurso.

Os critérios de classificação dos temas abordados nas ações também variam na Justiça do Trabalho . Horas extras, horas extraordinárias ou sobrejornada são termos usados para definir um único assunto.

Essas variações tornam difícil a coleta e o tratamento de dados estatísticos. As informações serão usadas na definição de novas estratégias voltadas para o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional e da celeridade processual. 

Fonte: Diário do Comércio, Indústria e Serviços

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
11.02.2008

Motorista monitorado por rastreador conquista direito a horas extras

A 10ª Câmara do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, em votação unânime, negou provimento a recurso ordinário de uma empresa de transportes, em processo movido por um motorista de caminhão. A decisão manteve a condenação da reclamada ao pagamento de horas extras e reflexos, imposta pela 1ª Vara do Trabalho de Paulínia, município da região de Campinas. 

Embora o trabalhador exercesse atividade externa, toda a movimentação do caminhão por ele dirigido era monitorada pela empresa, por meio de um sistema de rastreamento instalado no veículo, o que foi considerado pelo colegiado como controle da jornada de trabalho. 

“São inaplicáveis as disposições previstas no artigo 62, inciso I, da Consolidação das leis do Trabalho (CLT), quando demonstrada a existência de efetiva fiscalização do horário de trabalho externo do motorista, ainda que de forma indireta, exercida por intermédio do monitoramento que, além dos seus fins precípuos, também era utilizado para controlar a jornada de trabalho do reclamante, mediante os registros de todos os períodos em que o veículo se encontrava em movimento ou parado.” 

Assim o relator do acórdão no TRT, desembargador federal do trabalho Fernando da Silva Borges, resumiu, em seu voto, o fundamento que norteou a decisão da Câmara. Exceção - mA reclamada baseou seu recurso exatamente no inciso I do artigo 62 da CLT, que exclui da jornada normal os empregados que exercem atividade externa incompatível com a fixação de horário de trabalho. 

De fato, o reclamante foi contratado para desempenhar a função de motorista de veículo pesado, prestando serviços exclusivamente externos, condição que consta de sua ficha de registro. Além disso, a recorrente salientou que as normas coletivas da categoria vigentes à época do contrato de trabalho mantido com o reclamante não contradizem a exceção prevista na CLT. 

No entanto, destacou o relator, “os aspectos formais da relação jurídica de emprego não se sobrepõem à realidade, diante do princípio da primazia desta sobre a forma, consagrado no Direito do Trabalho”. Para o desembargador, também o conteúdo das normas coletivas “não possui o alcance pretendido pela reclamada, na medida em que as convenções ou acordos coletivos de trabalho não têm o condão de subtrair do trabalhador um direito individual, assegurado constitucionalmente, quando o empregador detém meios de controlar o horário de trabalho”. 

No entendimento da Câmara, a prova oral produzida no processo revelou que a reclamada possuía total controle do tempo despendido pelo motorista para o desempenho de suas atividades. 

“O rastreador via satélite não constitui instrumento próprio para registro de jornada, tratando-se de equipamento que permite a localização de determinado veículo, e a adoção desse equipamento ou mesmo outros comumente utilizados por empresas de transportes de carga rodoviária, como o tacógrafo, na verdade visam atender aos interesses do empregador quanto à segurança da tripulação, do veículo e da respectiva carga, além de se tratar de exigência do Departamento Nacional de Trânsito”, detalhou o relator. 

Na situação em julgamento, porém, assinalou o magistrado, o depoimento prestado pela testemunha apresentada pela própria reclamada comprovou que o rastreador foi instalado no veículo não só por razões de segurança, mas também para ser utilizado como “autêntico controlador das atividades desenvolvidas pelo motorista, a qualquer momento”, enfatizou Borges. 

A testemunha declarou textualmente “que os horários de início e término de carregamento, entrada e saída no cliente e as paradas para refeição devem ser anotadas no rastreador”. Se a anotação não for feita, prosseguiu o depoente, a empresa entra em contato com o motorista pelo próprio rastreador, “para chamar a atenção”, e o caminhão pode até ser bloqueado. 

“Não resta dúvida de que o reclamante não detinha autonomia do seu horário de labuta, pois a reclamada, conquanto conferisse ao empregado relativa flexibilidade na consecução do trabalho, possuía plenas condições do seu controle, uma vez que era possível bloquear o veículo e saber a localização exata deste, além de o motorista ser obrigado a prestar contas de quaisquer paradas realizadas, previstas ou não, permitindo à empresa, conseqüentemente, mensurar a jornada de trabalho”, concluiu o relator, no que foi acompanhado pelos demais integrantes a Câmara. 

O colegiado manteve, inclusive, a jornada de trabalho fixada na sentença de primeira instância - das 7 h às 22 h, de segunda a sábado, com uma hora de intervalo para refeição -, com base no depoimento da testemunha trazida pelo reclamante, depoimento esse que, assinalou o relator, não foi contrariado por nenhuma outra prova produzida no processo. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho, 15ª Região, Campinas

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
11.02.2008 

Flexibilização de normas trabalhistas garante proteção ao trabalhador

O sistema legal adotado por um país deve ter certas regras indisponíveis para garantir um mínimo de proteção e dignidade a todos os trabalhadores e abrir um espaço para a negociação coletiva, através de sindicatos, para que sejam flexibilizadas as normas trabalhistas às modificações verificadas no mercado de trabalho. 

O sistema constitucional brasileiro é caracterizado pelo dirigismo do Estado nas relações de trabalho e na menor amplitude da autonomia da vontade e das negociações coletivas. Há um predomínio do legislado sobre o convencionado.

Entretanto, a Constituição Federal de 1988 prestigiou em vários momentos a flexibilização das regras do Direito do Trabalho, conforme se verifica, principalmente, no artigo 7º e incisos, quando possibilita: a) a redução dos salários por convenção ou acordo coletivo de trabalho (inciso VI), compensação ou redução da jornada de trabalho mediante acordo ou convenção coletiva (inciso XIII), aumento da jornada de trabalho nos turnos ininterruptos de revezamento para mais de seis horas diárias, através de negociação coletiva (inciso XIV). 

A Constituição Federal admite a flexibilização de certas regras do direito do trabalho que só podem ser realizadas com a participação do sindicato, podendo ser negociadas tanto condições de trabalho in mellius (redução da jornada) como in peius (para pior).

Logo, a própria Constituição Federal estabelece certos limites à flexibilização: certos direitos só podem ser reduzidos através de negociação com o sindicato profissional, mediante convenção ou acordo coletivo de trabalho (redução de salários) e as normas de proteção mínima contidas na Constituição não podem ser reduzidas e nem suprimidas. 

As normas de ordem pública e de segurança e medicina do trabalho também não podem ser objeto de negociação coletiva. Mas há uma corrente doutrinária que sustenta que o artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição, que reconhece a validade das convenções e acordos coletivos de trabalho, torna válida qualquer cláusula de ajuste coletivo que implique na flexibilização de direitos individuais e não só aquelas condições expressamente autorizadas na Carta Magna. 

Esse entendimento está baseado no fato de que se a Constituição Federal autoriza a redução do salário, que a princípio é irredutível, através de convenção ou acordo coletivo, estes também podem ampliar, alterar, reduzir ou extinguir qualquer prestação contratual, porque certas desvantagens são compensadas com outros benefícios. 

É de suma importância a flexibilização de normas trabalhistas para que em certas situações de dificuldades econômicas as empresas possam se recuperar sem fechar as portas ou reduzir em demasia os postos de trabalho ou possam se adaptar mais rapidamente a concorrência do mercado (menores custos sociais e maior governabilidade do fator trabalho).

Todavia, essa flexibilização não significa a revogação ou exclusão de direitos trabalhistas, mas sim a quebra de rigidez de certas normas laborais de níveis superiores mediante negociação coletiva, para permitir a adaptação do direito do trabalho à realidade econômica e social: derroga-se vantagens de cunho trabalhista, substituindo-as por benefícios inferiores. 

Fonte: Última Instância

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
08.02.2008

Vendedor obrigado a imitar animal em reuniões da empresa ganha indenização por danos morais

Acompanhando voto da juíza convocada Taísa Maria Macena de Lima, a Turma deu provimento a recurso ordinário interposto pelo empregado para aumentar o valor da indenização arbitrado pela sentença, o qual, segundo alegou, não cobria a humilhação sofrida.

Belo Horizonte/MG - Em decisão recente, a 7ª Turma do TRT/MG considerou constrangedora e vexatória a ponto de justificar uma indenização por danos morais a situação vivida por um reclamante, vendedor de cursos de idiomas, que relatou sofrer humilhações constantes diante dos colegas ao ser obrigado a imitar o som e gestos de uma foca quando não alcançava metas traçadas pela empresa. Acompanhando voto da juíza convocada Taísa Maria Macena de Lima, a Turma deu provimento a recurso ordinário interposto pelo empregado para aumentar o valor da indenização arbitrado pela sentença, o qual, segundo alegou, não cobria a humilhação sofrida. “A meu ver, a honra subjetiva do reclamante foi profundamente atacada, o que justifica a elevação da indenização por danos morais”, frisou a juíza.

A decisão teve como base o depoimento de uma testemunha do reclamante que não só presenciou os fatos, como também foi vítima do show de imitações. Ela relatou que “ao final das reuniões para aferir cumprimento de metas e objetivos dos vendedores, eles eram divididos em dois grupos, os que alcançaram ou não as metas. Os vendedores que não efetuaram nenhuma matrícula tinham que imitar o som de uma foca, batendo palmas, enquanto os demais vendedores ficavam aplaudindo e zombando desse grupo. O reclamante era colocado na frente do grupo que deveria imitar foca, quando o integrava, porque era mais alto, e em uma das reuniões o proprietário da reclamada subiu na cadeira e ficou "regendo" a imitação de focas”.

Diante desse relato, a juíza rejeitou o argumento da reclamada de que “mero dissabor, aborrecimento, mágoa ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral”, considerando que, embora os depoimentos colhidos por ambos os lados fossem contrários, a impressão do juiz de 1º grau (que concluiu pelo dano moral) deve ser privilegiada, pois o contato direto com os depoentes é, nesses casos, decisivo para a apuração da verdade dos fatos.

“Para algumas pessoas essa atitude da empresa pode não ter importância, mas no geral, as pessoas mais tímidas sofrem muito ao se expor ao ridículo e se sentem humilhadas, ainda mais porque retrata o não cumprimento das metas, sendo uma forma de inferiorizar o empregado”, ressaltou, acrescentando que não só a ofensa à imagem e à honra objetiva (boa fama) enseja reparação por dano moral, mas também o desprezo pela honra subjetiva da pessoa (sentimento de apreço e respeito por si mesmo), como se deu no caso.

O novo valor da indenização foi fixado levando em consideração a extensão do dano, o grau de culpa da empresa e a situação financeira de cada parte, sendo elevado para R$ 10.000,00.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho - 3ª Região

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

08.02.2008 

Vigia que foi agredido durante assalto conquista estabilidade provisória

A 9ª Câmara do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região modificou sentença da 2ª Vara do Trabalho de Piracicaba, dando provimento parcial a recurso ordinário de um vigia que, quando cumpria um contrato temporário de trabalho com uma empresa prestadora de serviços, durante a construção de uma escola, foi agredido por assaltantes. 

A Câmara reconheceu o direito do reclamante à estabilidade provisória decorrente do incidente, que o deixou temporariamente incapacitado para o trabalho. No entanto, o colegiado limitou a estabilidade ao término da obra. 

O autor foi contratado, sem registro em carteira, em 16 de setembro de 2004, ocorrendo a dispensa em 28 de janeiro de 2005, sem justa causa. Antes, porém, na véspera do Natal de 2004, foi agredido por assaltantes, que tentavam roubar materiais da obra.

Tendo o incidente como argumento, pleiteou, no recurso, a transformação de seu vínculo com a empresa para contrato de trabalho por prazo indeterminado, com os conseqüentes reflexos salariais, além da reintegração em outra função e estabilidade provisória até 28 de janeiro de 2006. 

A sentença de primeira instância indeferiu, sob o fundamento de que o reclamante tinha plena ciência da durabilidade do prazo de seu contrato. A decisão original considerou também que a relação mantida entre as partes teria observado todos os requisitos exigidos pela norma do parágrafo 2º, alínea “a”, do artigo 443 da Consolidação das leis do Trabalho (CLT), especialmente a transitoriedade dos serviços. 

Mas, em seu voto, o relator do acórdão no TRT, desembargador federal do trabalho Gerson Lacerda Pistori, observou que a parte final do artigo 118 da Lei 8.213, de 1991, “indica não ser necessário estar o trabalhador recebendo auxílio-acidente para fazer jus à estabilidade provisória”, o que leva, no entendimento do magistrado, “à presunção de também não ser necessário a emissão de CAT [Comunicação de Acidente de Trabalho], até porque os atestados médicos poderiam suprimi-la num primeiro momento”.

Por sua vez, os artigos 443, 445 e 451 da CLT, prosseguiu o relator, estabelecem que “contratos de trabalho por prazo determinado podem ser pactuados de maneira verbal, sendo que sua validade dependerá da natureza transitória dos serviços, a qual não poderá ultrapassar dois anos, desde que não sofra qualquer tipo de prorrogação”. 

“Numa interpretação harmônica e integrada dessas regras”, concluiu Pistori, “é razoável entender que o trabalhador contratado por prazo determinado poderá fazer jus à estabilidade provisória, a qual deverá perdurar, no máximo, até o término do prazo dos serviços transitórios”.

Além disso, o relator ponderou que o fato gerador desse direito deve ocorrer dentro do prazo de vigência do contrato. “Trocando em miúdos”, arrematou, “a estabilidade provisória assegura ao trabalhador apenas a duração integral de sua contratação temporária, nada mais”.

No caso em questão, o reclamante apresentou, com a petição inicial, atestados e declarações médicas que noticiaram sua incapacidade para o trabalho desde o dia em que sofreu as agressões, 24 de dezembro de 2004, até 13 de fevereiro de 2005, data da última alta.

Por sua vez, as testemunhas confirmaram que o autor sabia que o contrato de trabalho duraria até o dia em que fossem ligadas a água e a energia elétrica na escola recém-construída. “Por ausência de provas mais robustas, é presumível que essas ligações tenham ocorrido em 1º de abril de 2005, data do atestado de conclusão das obras emitido pela Fundação para o Desenvolvimento da Educação”, propôs no voto o relator.

Por essa razão, prevaleceu para a Câmara esta última data como limite ao direito à estabilidade provisória, sendo também o marco final para o cálculo de todas as diferenças salariais e rescisórias a que o vigia fará juz, inclusive horas extras, intervalos intrajornadas não-gozados e multa de 40% sobre o saldo do FGTS.

O colegiado determinou ainda a anotação do contrato na CTPS, incluindo a data do término (1º/04/2005), além da entrega das guias para movimentação do seguro-desemprego, uma vez que foi reconhecido prazo contratual superior a seis meses. 

“Nada haverá de ser compensado ou deduzido pelas reclamadas, diante da falta de comprovação do termo rescisório”, advertiu o desembargador Pistori, para quem o caso em discussão é “um exemplo claro de prejuízo sofrido por quem contrata trabalhador de maneira informal”. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho, 15ª Região, Campinas
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